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PARECER TÉCNICO GAR N°03/2022 

REFERÊNCIA: PROCESSO SEI: 2440.01.0000932/2021-94 

DESTINAÇÃO: COORDENADORIA ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1. RELATO DOS FATOS: 

Atendendo à Resolução Arsae-MG nº 160/2021 e o Decreto n° 10.170, de 31 de maio de 

2021, que dispõem sobre o procedimento de comprovação da capacidade econômico-

financeira dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água potável ou 

de esgotamento sanitário para cumprir as metas de universalização, a Gerência de 

Ativos Regulatórios (GAR) analisou a planilha de investimentos encaminhada pela 

Copasa-MG através da CE PRE nº291/2021, para homologação. Uma análise prévia dos 

dados da planilha de investimento por parte da GAR originou diversos questionamentos 

e apontamentos, os quais foram encaminhados para a Copasa através do Ofício n° CRE 

001/2022 (processo nº 2440.01.0000932/2021-94 do SEI) e respondidos através da CE 

DRM n° 14/2022, (processo nº 2440.01.0000932/2021-94 do SEI). Analisadas as 

respostas, a GAR prosseguiu com as análises necessárias.  

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 Objetivo da análise: Atendendo à Resolução Arsae-MG nº 160/2021 – em especial 

o disposto em sua Subseção II (Art. 5º a Art. 19º), que trata dos estudos de viabilidade –

verificar, no arquivo encaminhado pela Copasa, a coerência do cronograma de 

investimentos previstos para os próximos anos.  

2.2 Descrição do Cronograma: O cronograma se apresenta em uma planilha única, no 

formato de Excel, com possibilidade de as células serem editadas. Ao todo, são 

apresentadas informações relativas a 589 municípios, listados na vertical. As fórmulas 

utilizadas para gerar as informações se verificam apenas nas células relativas a um único 

município, utilizado como exemplo, de modo que as células relativas aos demais 

municípios não contêm fórmulas. Para todos os municípios, a Copasa informou os 

sistemas que ela é responsável por operar e as metas de universalização até o ano de 

2033. A planilha apresenta a população atual e projeções para a população ao longo dos 

anos, servindo de base para a estimativa dos investimentos no período. Por meio da 

memória de cálculo, a Copasa relata que as projeções para a população foram baseadas 

em estudo do CEDEPLAR-UFMG, que, por sua vez, é baseado no Censo Oficial do IBGE 

de 2010.  

Também estão informadas, por município, projeções anuais para o valor da base de 
ativos residual; para investimentos em ativos que compõem os sistemas de 
abastecimento de água, como ETAs, reservatórios, e redes; para investimentos 
acessórios no sistema de água; para investimentos no sistema de água visando a atender 
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ao crescimento vegetativo da população; para investimentos em ativos que compõem 
os sistemas de abastecimentos de esgoto, como ETEs, estações elevatórias, linhas de 
recalque, interceptores e redes; para investimentos acessórios no sistema de esgoto; e 
para investimentos no sistema de esgoto visando a atender ao crescimento vegetativo 
da população. 
 
Para os itens litados acima, a Copasa encaminhou a memória de cálculo descritiva. A 
memória de cálculo descreve como a Copasa estimou os custos para cada tipo de 
investimento (item). De acordo com o inciso II, Artigo 17 da Resolução Arsae-MG nº 
160/2021, essa estimativa de custo deveria ser embasada no Bancos de Preços 
Referenciais de Obras e Materiais da Copasa, atualizado pelo índice inflacionário IPCA 
até julho de 2021. A Copasa relata na memória de cálculo que os valores estimados 
foram embasados no Banco de Preços. No entanto, como a memória de cálculo é apenas 
uma memória descritiva, não foi possível realizar a conferência dessas informações, 
somente analisar sua coerência.  
 
Na sequência dos itens relativos aos sistemas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário, estão informadas projeções anuais para a 
depreciação/amortização dos ativos, para investimentos de reposição de ativos e para 
o valor da base de ativos residual liquida, equivalente à somatória dos valores de todos 
os itens descritos. 
 
Ao analisar o cronograma, a GAR buscou se concentrar na coerência das informações 

enviadas, em atendimento às solicitações da Resolução Arsae-MG. Essa análise se 

concentrou nos seguintes aspectos: 

 Investimentos de 2021 a 2033; 

 Investimentos após 2033. 

 Investimentos em reposição de ativos; 

 Investimentos em ativos acessórios e em crescimento vegetativo; e 

 Outros aspectos relacionados às informações apresentadas pela Copasa. 

3. ANÁLISE 

3.1 Investimentos de 2021 a 2033: 
 
Os investimentos previstos pela Copasa somam R$ 11,7 bilhões entre os anos de 2021 a 
2033, incluindo os investimentos em reposição de ativos. Considerando esse montante, 
a média anual atingiu o patamar de R$ 907 milhões. O maior investimento anual será 
em 2024, na ordem de R$ 1,4 bilhão. 
 
Comparando o montante previsto com o investimento já executado pelo prestador 
historicamente, verifica-se a razoabilidade dos valores previstos. Entre 2014 e 2020, 
houve um investimento médio anual de R$ 702 milhões. Comparando esse valor com a 
média projetada de R$ 907 milhões anuais, nota-se que há coerência nos valores 
informados pelo prestador, uma vez que foi possível verificar que será necessário um 
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aumento no patamar de investimentos, da ordem de R$ 200 milhões anuais, para que a 
universalização seja alcançada. Esse aumento no patamar dos investimentos é esperado 
a partir do estabelecimento das metas para a expansão dos serviços do Novo Marco do 
Saneamento (Lei Federal 14.026/2020). Ressalta-se que o histórico de investimentos foi 
atualizado pelo IPCA até julho/2021. 
 

Figura 1 – Previsão de investimentos da Copasa entre 2021 e 2033 

 
Fonte: Cálculos da Arsae-MG a partir de dados da Copasa. 

Figura 2 – Média de investimentos realizados entre 2014 e 2020, atualizados pelo IPCA até 
julho/2021 

 
Fonte: Cálculos da Arsae-MG a partir de dados da Copasa. 

De acordo com as informações apresentadas anteriormente, nota-se que houve uma 

distribuição coerente e razoável dos investimentos, uma vez que o valor mais alto dos 

investimentos previstos é da ordem de R$ 1,4 bilhão. Nesse contexto, em 2014, o 

prestador investiu R$ 1,2 bilhão, valor próximo ao estimado para 2024. Portanto, esses 

valores são razoáveis e indicam que o prestador já demonstrou capacidade operacional 

para executar investimentos de montantes semelhantes aos que estão sendo propostos 

no estudo de viabilidade. 
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A GAR procurou analisar, também, a relação entre os valores dos investimentos 

previstos para o período 2021-2033 e os dados de população atendida e índices de 

atendimento. 

No caso do sistema de água, foi elaborada uma regressão múltipla utilizando os dados 

de população atendida em 2021 e em 2033, em cada município, como variáveis 

explicativas dos valores totais dos investimentos projetados para aqueles municípios 

entre esses dois anos.  A escolha dessas variáveis explicativas foi baseada no raciocínio 

de que quaisquer investimentos realizados no período citado teriam em vista não 

somente os novos usuários, mas também a população já atendida. Ao final, obteve-se 

um R² de aproximadamente 90%, indicando que existe uma forte tendência dos 

investimentos projetados a acompanharem essas variáveis.  

Considerando o sistema de esgoto, elaborou-se uma regressão múltipla similar, desta 

vez utilizando o índice de atendimento atual e a população atendida em 2021 e 2033, 

em cada município, como variáveis explicativas dos valores totais dos investimentos 

projetados para aqueles municípios entre os dois anos. Dessa vez, obteve-se um R² de 

aproximadamente 70%, que, embora menor que o R² da outra regressão, ainda indica 

que os valores dos investimentos projetados tendem a acompanhar as variáveis 

escolhidas. Ressalta-se que o valor-P da variável correspondente ao índice de 

atendimento é menor que 5%, indicando que ela mantém uma relação com o valor dos 

investimentos previstos no sistema de esgoto. Isto é diferente do que foi observado 

durante a elaboração da regressão baseada nos dados do sistema de água, onde o valor-

P do índice de atendimento foi superior a 5%, de modo que a variável precisou ser 

eliminada da regressão. Isto é condizente com o fato de que os índices de atendimento 

de água, de um modo geral, estão muito mais próximos das metas de universalização 

que os índices de atendimento de esgoto, de modo que a sua variação, entre 2021 e 

2033, tende a ser pequena e a não acompanhar investimentos que, provavelmente, 

servem mais à continuidade do funcionamento do sistema que à sua expansão.  

É importante informar que foram desconsiderados das regressões os municípios cujos 

contratos de concessão com a Copasa já expiraram ou foram anulados, bem como 

municípios nos quais a concessão não é operada atualmente pela Copasa, conforme 

informado por esta na CE DRM 14. No caso do sistema de água, foram desconsiderados 

também outros municípios com índices de atendimento iguais a zero, apesar de seus 

contratos, aparentemente, ainda estarem em vigor. São eles: Delfim Moreira; Espírito 

Santo do Dourado; Frei Lagonegro; Gameleiras; Ijaci; Mesquita; Natalândia; e Passa 

Vinte. Dentre estes, não foram considerados nas análises referentes ao sistema de 

esgoto, pelo mesmo motivo, os municípios de Frei Lagonegro, Ijaci e Mesquita. 

Ao ser questionada pela Arsae-MG a respeito desses municípios, na forma do Ofício CRE 

nº 005/2022, de 26 de janeiro de 2022, a Copasa, por meio da CE DRM nº 36/2022, 

confirmou que os contratos com eles estão em vigor; no entanto, fez a ressalva de que, 
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até 2020, não havia ocorrido operação ou faturamento dos serviços nesses municípios, 

de modo que se optou por considerar que o atendimento inicial é igual a zero. 

Também foram identificados municípios cujos contratos se encerram entre 2021 e 2033. 

Nesses casos, os valores das variáveis associadas ao ano de 2033 refletem, na realidade, 

os valores indicados para o último ano de contrato. 

Embora, de um modo geral, os valores totais dos investimentos projetados para cada 

município até 2033 estejam coerentes com os dados de população e de índices de 

atendimento, foram identificados municípios para os quais esses valores estão muito 

superiores ao que seria esperado. 

No caso dos investimentos projetados para o sistema de abastecimento de água, foram 

identificados nessa situação os seguintes municípios: Baldim; Brumadinho; 

Camanducaia; Extrema; Guaxupé; Ibiaí; Icaraí de Minas; Jaboticatubas; Mateus Leme; 

Pouso Alegre; Santana do Riacho; São João Del Rei; São José Da Lapa; e Taquaraçu de 

Minas. 

Já no caso do sistema de esgotamento sanitário, estão maiores que o esperado os 

investimentos projetados para os seguintes municípios: Campanha; Cruzília; Guaxupé; 

Juatuba; Mateus Leme; Perdões; e São João Del Rei. 

Questionada a respeito dessa situação por meio do Ofício CRE 05/2022, a Copasa, em 

documento anexado à CE DRM 36, buscou fornecer justificativas para cada um dos 

municípios citados. De modo geral, as justificativas apontadas foram as seguintes: 

 Grande extensão territorial dos municípios com localidades isoladas 

espacialmente entre si; 

 Dificuldade de se disponibilizar água para a região;  

 Necessidade de implantação de sistemas completos de infraestrutura de água e 

esgoto em localidades com baixa densidade demográfica ainda não atendidas; 

 Adequação de sistemas de água e esgoto de municípios com alta taxa de 

crescimento populacional que apresentaram nos últimos anos deficiências para 

atendimento à demanda atual de consumo.  

O Apêndice explica com maiores detalhes como as regressões foram geradas e qual foi 

o procedimento seguido para definir quais municípios deveriam ser considerados 

outliers em termo dos investimentos previstos para os sistemas de água ou esgoto entre 

2021 e 2033. 

3.2 Investimentos após 2033 

Nota-se também que existem investimentos projetados para após 2033.  Considerando 

o período entre 2034 e 2070, os valores totais e as médias anuais referentes a cada para 

classe de investimentos, em milhares, estão apresentados na tabela.  
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O segmento de reposição de ativos concentrou a maior parte dos investimentos, 

atingindo cerca de 95% dos valores previstos entre 2034 e 2070. Já investimentos 

acessórios em esgoto e água apresentaram investimentos maiores que a implantação 

de unidades como ETAs e ETEs, por exemplo. Nesse sentido, a previsão apresenta 

coerência, uma vez que os serviços estariam universalizados, necessitando apenas de 

reposição, atendimento ao crescimento vegetativo e outros investimentos de menor 

grandeza. 

3.3 Razoabilidade das informações 

Passa-se agora a análise de outros aspectos relacionados às informações dos 

investimentos projetados pela Copasa. 

Inicialmente, com relação aos prazos de execução das obras, não foi possível verificar 

de maneira detalhada a razoabilidade dessas informações, visto que as informações 

encaminhadas não segregam os tipos de investimento por unidades separadas. Por 

exemplo, há recursos previstos para a classe “(+) Adição - ETA” em Igarapé entre os anos 

de 2022 a 2031. Em tese, o prazo de 10 anos para concluir uma obra de estação de 

tratamento de água não seria compreensível, uma vez que obras desse segmento duram 

em torno de 2 a 4 anos. No entanto, não há especificação se esse valor se refere a apenas 

uma estação ou a várias estações. Portanto, não foi possível verificar esse quesito na 

análise.  

Questionou-se ainda se haveria coerência entre os valores residuais dos ativos de cada 

município informados no cronograma e os valores residuais constantes no banco 

patrimonial. Segundo a Copasa, os valores dispostos na planilha foram baseados no 

banco patrimonial de dezembro de 2020. No entanto, em uma primeira comparação dos 

dois bancos de dados, verificou-se que os valores residuais presentes no cronograma 

tendiam a superar os do banco patrimonial. Ao ser questionada a respeito, a Copasa 

afirmou ter incluído obras em andamento nos valores residuais considerados no 

cronograma. 

Outro ponto avaliado foi a distribuição dos investimentos entre água e esgoto. 

Desconsiderando os investimentos em reposição de ativos, nota-se que há certa 

Investimentos (2034 a 2070) Valor total (R$) Média

Reposição de ativos de 2% 12.023.284 324.954

(+) Adição - Investimentos Acessórios - Esgoto 244.616 6.611

(+) Adição - Investimentos Vegetativo - Esgoto 123.232 3.331

(+) Adição - Investimentos Acessórios -Água 81.800 2.211

(+) Adição - Investimentos Vegetativo -Água 41.209 1.114

(+) Adição - ETE 23.791 643

(+) Adição - Rede Outros - Água 7.307 197

(+) Adição - Redes - Esgoto 5.705 154

(+) Adição - ETA 3.726 101

(+) Adição - EEE+LR+INT 2.633 71

(+) Adição - Reservatório - Água 1.641 44

Total Geral 12.558.946 339.431
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razoabilidade nessa distribuição, visto que a previsão para os sistemas de abastecimento 

de água foi da ordem de R$ 2,5 bilhões e, para os sistemas de esgotamento sanitário, de 

aproximadamente R$ 6 bilhões, até 2033. A defasagem na prestação dos serviços de 

coleta e tratamento de esgoto, na comparação com os serviços de água, é notável, 

exigindo que maiores aportes de recursos sejam direcionados aos serviços de esgoto. 

Destaca-se que o número de municípios contemplados com os serviços de esgoto é 

cerca de 2,5 vezes menor que o número de municípios atendidos com serviços de água. 

Por outro lado, o investimento previsto para o esgotamento sanitário é 

aproximadamente 2,5 vezes maior que o previsto para abastecimento de água. 

CONCLUSÃO: 

Este parecer contém a análise realizada sobre as projeções de investimentos 

apresentadas pela Copasa no estudo de viabilidade, elemento presente no processo de 

comprovação da capacidade econômico-financeira do prestador. 

A análise dos valores dos investimentos previstos para o período entre os anos de 2021 

e 2033 mostra que eles estão coerentes com os valores investidos historicamente pela 

Copasa e que levam em consideração o investimento adicional necessário para a 

satisfação, até 2033, das metas de atendimento estabelecidas pela Lei 14.026/2020.  

Ademais, o modo com que esses investimentos estão distribuídos entre os municípios 

também sugere que, de um modo geral, estão sendo consideradas tanto a população 

atendida atualmente, em cada município, quanto as projeções de atendimento para 

2033. Embora tenha-se identificado alguns municípios para os quais estavam projetados 

investimentos maiores do que seria esperado, as justificativas oferecidas pela Copasa 

foram consideradas razoáveis. 

Em relação aos investimentos previstos para o período entre 2034 e 2070, percebe-se 

que a maior parte dos recursos se destinará à reposição de ativos ou a investimentos 

acessórios. Isso é condizente com a expectativa de universalização dos serviços até 

2033, de modo que, após essa data, o planejamento dos investimentos tende a se 

comprometer menos com a expansão dos sistemas e mais com a continuidade de sua 

operação normal. 

Por outro lado, em termos da razoabilidade dos investimentos, não foi possível avaliar 

os prazos de execução das obras, visto que os valores dos investimentos não estão 

segregados por instalação, mas sim agrupados de acordo com a natureza dos ativos a 

que os recursos estão destinados.  

Constatou-se ainda que há diferenças entre os valores residuais dos ativos por município 

presentes no cronograma e os encontrados no banco patrimonial, mas que podem ser 

atribuídas ao fato de a Copasa ter incluído obras em andamento no cálculo desses 

valores.  
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Quanto à distribuição dos investimentos entre os sistemas, percebe-se que, 

desconsiderando os investimentos em reposição de ativos, o montante de recursos 

direcionado para o sistema de esgoto é muito superior àquele direcionado para o 

sistema de água. Considerando que a população atendida com esgotamento sanitário 

ainda é muito inferior à atendida com abastecimento de água, essa distribuição é vista 

como razoável pela GAR.   

Finalmente, considerando todos os aspectos analisados na planilha de investimentos da 

Copasa e apontados nesse parecer, foi possível observar a razoabilidade da distribuição 

dos recursos no cronograma tendo em vista a universalização dos serviços de água e 

esgoto até 2033. Não há, portanto, ressalvas significativas sobre as projeções de 

investimentos da Copasa no estudo de viabilidade. 

 

Belo Horizonte, 16 de Fevereiro de 2022 

André Horta 

Guilherme Abreu 

Isabella Avelar 

Márcio Junior  
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APÊNDICE 

A fim de certificar se os valores dos investimentos previstos para os sistemas de água e 

esgoto estavam levando em consideração as atuais situações de atendimento de cada 

município e as metas de universalização do serviço até 2033, optou-se por fazer 

regressões utilizando, como variáveis explicadas, os valores dos investimentos previstos 

para cada sistema, em cada município, ao longo do período 2021-2033.  

As regressões foram feitas com o auxílio da ferramenta “Análise de dados”, que é 

adquirida juntamente com o suplemento “Ferramentas de Análise” do Excel, tornando-

se disponível na seção “Análise” da guia “Dados”. Solicitou-se à ferramenta que a 

regressão apresentasse nível de confiança de 95%.   

Foram desconsiderados da análise dados de municípios cujos contratos de concessão 

com a Copasa já expiraram ou foram anulados, bem como dados de municípios onde a 

concessão não é operada atualmente pela Copasa, conforme informado pela empresa 

na CE DRM 14. Na análise dos dados do sistema de água, foram desconsiderados 

também outros municípios com índices de atendimento iguais a zero, apesar de seus 

contratos, aparentemente, ainda estarem em vigor. São eles: Delfim Moreira; Espírito 

Santo do Dourado; Frei Lagonegro; Gameleiras; Ijaci; Mesquita; Natalândia; e Passa 

Vinte. Por esse mesmo motivo, não foram considerados nas análises dos dados do 

sistema de esgoto os municípios de Frei Lagonegro, Ijaci e Mesquita. 

Sistema de Abastecimento de Água 

As variáveis explicativas utilizadas foram a população atendida com o serviço em 2021 

e a população atendida projetada para 2033. Os índices de atendimento foram 

descartados como variáveis explicativas por terem apresentado Valor-P superior a 5% 

nos testes feitos. O mesmo ocorreu com a constante da equação de regressão, de modo 

que foi solicitado à ferramenta uma regressão na qual o valor dessa constante fosse 

igual a zero. 

Os resultados da regressão estão resumidos abaixo: 
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Figura 3 – Resumo dos resultados de regressão referente aos investimentos previstos para o 
sistema de água até 2033 

 

Fonte: Cálculos da Arsae-MG a partir de dados da Copasa. 

Percebe-se que a regressão apresentou um R² de aproximadamente 90%, sugerindo 

uma correlação forte entre as variáveis. 

Com o intuito de identificar municípios para os quais os investimentos previstos estão 

muito destoantes do que seria esperado com base na regressão, executou-se o seguinte 

procedimento: 

 Para cada município, calculou-se a razão entre o resíduo (R) e o valor do 

investimento previsto calculado de acordo com os coeficientes da regressão (P); 

 Calculou-se o valor do primeiro quartil (Q1) e do terceiro quartil (Q3) referentes 

às razões calculadas, bem como a diferença entre eles (DI); 

 Calculou-se o valor de Q1-3DI e de Q3+3DI; 

 Definiu-se que municípios cujas razões R/P fossem inferiores a Q1-3DI ou 

superiores a Q3+3DI deveriam ser considerados outliers. 

Com base nesse procedimento, os seguintes municípios foram identificados como 

outliers em termos dos investimentos previstos para o sistema de água entre 2021 e 

2033: Baldim; Brumadinho; Camanducaia; Extrema; Guaxupé; Ibiaí; Icaraí de Minas; 

Jaboticatubas; Mateus Leme; Pouso Alegre; Santana do Riacho; São João Del Rei; São 

José Da Lapa; e Taquaraçu de Minas. 

Sistema de Esgotamento Sanitário 

A regressão referente aos investimentos previstos para o sistema de esgoto entre 2021 

e 2033, bem como a identificação de municípios outliers, foi executada da mesma 

maneira que no caso do sistema de água. Nesse caso, porém, a equação de regressão 

apresentou constante diferente de zero, além de aproveitar o índice de atendimento de 

esgoto em 2021 como variável explicativa.  

RESUMO DOS RESULTADOS

Estatística de regressão

R múltiplo 0,949717475

R-Quadrado 0,901963282

R-quadrado ajustado 0,900030118

Erro padrão 7816,140719

Observações 570

ANOVA

gl SQ MQ F F de significação

Regressão 2 3,19252E+11 1,59626E+11 2612,873794 7,2948E-287

Resíduo 568 34700287657 61092055,73

Total 570 3,53952E+11

Coeficientes Erro padrão Stat t valor-P 95% inferiores 95% superiores Inferior 95,0% Superior 95,0%

Interseção 0 #N/D #N/D #N/D #N/D #N/D #N/D #N/D

Pop. Atend. Agua 2021 0,433039336 0,041102651 10,53555731 7,91255E-24 0,352307594 0,513771079 0,352307594 0,513771079

Pop. Atend. Agua 2033 -0,215759644 0,040331784 -5,349618203 1,27993E-07 -0,294977287 -0,136542 -0,294977287 -0,136542
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Os resultados da regressão estão resumidos abaixo: 

Figura 4 – Resumo dos resultados de regressão referente aos investimentos previstos para o 
sistema de esgoto até 2033 

 

Fonte: Cálculos da Arsae-MG a partir de dados da Copasa. 

Percebe-se que a regressão apresentou um R² de cerca de 70 %, sugerindo uma 

correlação razoável entre as variáveis, ainda que inferior à verificada para o sistema de 

água. 

Além disso, foram identificados como outliers, em termos dos investimentos previstos 

para o sistema de esgoto entre 2021 e 2033, os seguintes municípios: Campanha; 

Cruzília; Guaxupé; Juatuba; Mateus Leme; Perdões; e São João Del Rei. 

 

RESUMO DOS RESULTADOS

Estatística de regressão

R múltiplo 0,837785529

R-Quadrado 0,701884593

R-quadrado ajustado 0,698173612

Erro padrão 28097,42458

Observações 245

ANOVA

gl SQ MQ F F de significação

Regressão 3 4,47952E+11 1,49317E+11 189,137252 4,80296E-63

Resíduo 241 1,90261E+11 789465267,9

Total 244 6,38213E+11

Coeficientes Erro padrão Stat t valor-P 95% inferiores 95% superiores Inferior 95,0% Superior 95,0%

Interseção 16455,27792 4264,274938 3,858868896 0,000146307 8055,269444 24855,2864 8055,269444 24855,2864

Índice atend. Esgoto -14507,78666 6204,007798 -2,338453969 0,020182211 -26728,78996 -2286,783355 -26728,78996 -2286,783355

Pop. Atend. Esgoto 2021 -1,004108035 0,124709898 -8,051550469 3,75031E-14 -1,249768601 -0,758447468 -1,249768601 -0,758447468

Pop. Atend. Esgoto 2033 1,236534925 0,122836485 10,0665118 4,00312E-20 0,994564712 1,478505138 0,994564712 1,478505138


